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LEI MUNICIPAL Nº 1.389, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, inciso 
II, 42 e 43, parágrafo 1°, inciso II e III, da Lei 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar Elemento de Despesa no orçamento 
anual municipal, no valor de R$ 1.400.146,95 (Um milhão e quatrocentos mil, cento e quarenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos), para atender despesas não constantes do orçamento vigente, 
conforme segue: 
 
02.00.00 – Poder Executivo 
02.06.00 – Departamento Municipal de Saúde 
02.06.02 – Divisão de Atenção Primária 
10.301.0012.2041 - Unidades Básicas De Saúde 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal (5)    R$   200.000,00 
10.301.0012.2065 - Enfrentamento E Combate Ao Covid-19     
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (5)    R$    450.000,00 
3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  (5)    R$      10.000,00 
3.1.90.13 - Obrigações Patronais – (5)      R$    128.000,00 
3.3.90.30 - Material de Consumo – (2)      R$      24.500,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica (2)   R$        5.000,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica (5)   R$    300.000,00 
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação(5)      R$      39.600,00 
4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente(5)    R$      64.000,00 
 
02.07.00 – Dep. De Assist. e Desenvolvimento Social 
02.07.01 – Depto De  Assist. e Des. Social 
08.244.0013.2065 - ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID-19 
3.3.90.30 - Material de Consumo (5)      R$    118.980,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica (5)   R$      40.000,00 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (5)    R$      20.000,00 
 
02.09.00 – Dep. Cultura, Esporte, Turismo e Lazer  
02.09.01 - Cultura, Turismo E Lazer 
13.392.0017.2067 - APOIO EMERGENCIAL PARA O SETOR CULTURAL - LEI ALDIR BLANC 
3.3.90.93 - Indenizações E Restituições(5)     R$            66,95 
     
TOTAL         R$ 1.400.146,95   
      
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, serão cobertos com os seguintes recursos: 
 

a) Superávit Financeiro Recursos do Governo Estadual (2)   R$    229.500,00 
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b) Superávit Financeiro Recursos do Governo Federal (5)   R$ 1.170.646,95 
 
Total          R$ 1.400.146,95 
     

Art. 3º - Ficam convalidados no PPA 2018/2021 (Plano Plurianual), LDO/2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e LOA/2021 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das ações ora 
contempladas no presente Projeto de Lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 03  DE FEVEREIRO DE 2.021. 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada na data supra 

 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 
 

 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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